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LEI COMPLEMENTAR N° 1.645, DE 06 PE DEZEMBRO DE 2022

"D ispõe sobre a criação de cargos púbiicos de provimento 
efetivo que especifica e estabelece outras providências".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA -  ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. I o Fica aumentado o número de cargos de provimento efetivo existentes no 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Lindoia, conforme quadro a seguir:

Cargo N° de cargos 
existentes

N° de cargos a 
serem criados

Total de cargos

Agente de Trânsito 02 04 06

Fiscal de Monitoramento 10 01 11

Monitor de Transporte 
Escolar

09 03 12

Art. 2o Relativam ente ao cargo de provimento efetivo de Treinador Desportivo, 
fica alterado o Anexo IV da Lei Com plem entar n° 975, de 31 de março de 2006, alterado pela 
Lei Com plem entar 1.604, de 18 de fevereiro de 2022, em conform idade com o que segue:

Cargo

Treinador
Desportivo

Qtde.

04

Referência

4-A

Requisitos
mínimos

para
provimento

Bacharelado 
em educação 

física,
concluída em 
institu ição de 
ensino oficiai 
reconhecida 

pelo M inistério 
da Educação; 
Registro no 

CREF;

Atribuições Sumárias

Ap licar exercícios específicos de acordo 
com as modalidades, fazendo 
dem onstrações e acompanhando a 
execução dos mesmos, para
desenvo lver e m anter as condições 
fís icas dos atletas. Instru ir os 
tre inadores quanto a técn icas e 
estratég ias próprias de cada m odalidade 
inclusive sobre a utilização de aparelhos 
e insta lações de esportes, para 
assegurar o m áxim o aproveitam ento e 
benefícios advindos dos exercícios. 
Tre inar atletas e equipes para 
partic iparem  de com petições regionais 
e/ou m unicipais, visando garanti-lhes 
bom desempenho em competições 
esportivas de todos os gêneros. 
Co laborar na organização e
desenvolv im ento de eventos esportivos,
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auxiliando na seleção, tre ino dos atletas 
ou equipes para partic iparem  de 
com petições esportivas. Ze la r peia 
conservação e arm azenam ento dos 
m ateria is e equipam entos esportivos, 
guardando-os em locai apropriado, 
assegurando o seu uso.

Art. 3o Fica criado no quadro de pessoal da Prefeitura de Lindoia o seguinte cargo 
público de provimento efetivo:

Cargo Qtde. Referência Requisitos
mínimos

para
provimento

Atribuições Sumárias

Turism ólogo 01 9-A Curso
Superior em 

Turismo, 
conclu ído em 
institu ição de 
ensino oficial 
reconhecida 

pelo
M inistério da 

Educação

- Elaborar a política de turism o de maneira 
consciente levando em conta todos os 
fatores am bientais, cu lturais e sociais.

- Planejar a organização do espaço a ser 
explorado, sem pre levando em 
consideração todos os fatores culturais, 
fís icos, socioeconôm icos.

- Acompanhar, o rientar e transm itir 
inform ações a pessoas ou grupos em 
v isitas, excursões urbanas, m unicipais.

-  Responsável no p lanejam ento e na 
coordenação do tipo de tu rism o mais 
adequado à cada local dependendo do 
público-alvo, das características da região 
e de outras informações corre latas através 
de pesquisas.

- Analisar e e laborar planos para o 
desenvolv im ento do turism o de uma 
forma consciente; baseando-se em 
fatores socia is, cu ltura is e econôm icos 
presentes no Município, atuando também  
com a gerência, adm in istração, 
organização e técn icas operacionais de 
funcionários,

- Realizar as mais d iversas tarefas em 
qualquer ativ idade que tenha algum 
envolv im ento com o fluxo de veran istas e 
a d inâm ica m u ltid isc ip linar e 
m ultid im ensional do fenômeno turístico.

- Coordenar e orientar projetos de 
tre inam ento e/ou aperfe içoam ento de 
pessoal, em nívei técn ico ou de
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de serviços, além de p lanejar e organ izar 
eventos e viagens.

- Coordenar e orientar traba lhos de 
seleção e classificação de locais e áreas 
vocacionadas para o turismo.

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão suportadas pelas 
dotações próprias no orçamento vigente, suplem entadas, se necessário.

Art, 5o Esta Lei Com plem entar entra em vigor na data de sua publicação,

Publicada no Diário Oficial do Município'vde Lindoia, Registrado na D iretoria de Adm inistração 
e afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância H idrom ineral de Lindoia em 06 de
dezembro de 2022.
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